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RIC 3.302/2017 
 
Autor: Dr. Sinval Malheiros 
 

Data da 
Apresentação: 

28/11/2017 

 

Ementa: Solicita ao Senhor Ministro de Estado da Indústria, Comércio 
Exterior e Serviços informação a cerca da inclusão da "cebola 
fresca ou refrigerada, exceto para semeadura" como produto 
constante na Lista de Exceções à Tarifa Externa Comum - 
LETEC. 

 

Forma de 
Apreciação: 

. 

 

Texto 
Despacho: 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 
 

 

Regime de 
tramitação: 

. 

 

Em 13/12/2017 
 

 


